
INDICAÇÃO Nº 479/2012

Indica  o  nome de José Bolívar  do  Nascimento  para 
nominar o Centro Esportivo da Vila Industrial.

SENHOR PRESIDENTE:

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos regimentais:

INDICAM  ao  Prefeito  Municipal  para  que  determine  ao  setor  competente  da 
Municipalidade a denominação do Centro Esportivo da Vila Industrial com o nome de José Bolívar do  
Nascimento.

“José Bolívar do Nascimento, natural de Joinville, Estado de Santa Catarina, residiu 
em Toledo desde 6 de agosto de 1966. Faleceu em 19 de janeiro de 2008. Foi casado com Maria 
Souza do Nascimento (in memoriam).

A indicação do nome acima citado,  para logradouro público,  é uma homenagem 
prestada a este desportista, que foi atleta, do Glória Futebol Clube, Bonsucesso e América, na cidade 
de Joinville, Estado de Santa Catarina. Em 1954 iniciou sua carreira de Técnico de Futebol, na cidade 
de Floraí,  no Estado do Paraná.  Foi,  ainda, treinador  do Industrial  e  do Vasco da Gama, da Vila  
Industrial, em nossa cidade, sendo um dos seus fundadores.

Foi árbitro e Vice Presidente da Junta de Justiça Desportiva, da Liga de Futebol de 
Toledo, tendo dedicado mais de vinte anos de sua vida ao futebol de toledo, principalmente na Vila 
Industrial. 

Como forma de agradecimento pela contribuição tanto na área esportiva, e trabalho 
como micro empresário, achamos ser merecedor desta justa homenagem.”

Esta  justificativa  fez  parte  da  Indicação  n°  305,  de  18  de  setembro  de  2008, 
aprovada nesta Casa de Leis, de autoria de todos os edis daquela Legislatura.

Reiteramos a solicitação, procurados pelo Presidente da Associação Ouro e Prata, 
José Niulton Pegoraro, uma vez que, até o momento, aquele complexo desportivo ainda não recebeu o 
nome do mencionado desportista.    

SALA DAS SESSÕES, em 31 de outubro de 2012

EUDES DALLAGNOL                                         ADELAR HOSLBACH 
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